
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de 	15üblicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro 

RENAN WHAMDEDEUSLI A 
Secretário u icipal da Administ ação 

esignado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

PORTARIA N° 3.069/2022 

Concede Auxilio por Deficiência Física de 
dependente ao servidor EDNEY PANAGIO PIRES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder ao servidor EDNEY PANAGIO PIRES, matrícula 
941961, portador da Cédula de Identidade n.° 10.178.673-0-SESP-PR, inscrito no 
CPF n° 062.552.349-08, nomeado em 11 de agosto de 2011, para ocupar o cargo 
público de Analista De Contabilidade, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, 
Auxílio por dependência econômica de pessoa portadora de Deficiência Física, no 
percentual de 50% (cinquenta por cento) do menor piso básico do Município, nos 
termos do Processo n°. 9425/2022, com base no artigo 2° da Lei Complementar n° 
067 de 20 de dezembro de 1999, a contar de 26 de julho de 2022. 
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